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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS-ES - ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - GABINETE DO PREFEITO

LEI Nº 2.064/2022
ESTABELECE AS DIRETRI-
ZES ORÇAMENTÁRIAS PARA O 
EXERCÍCIO DE 2023
O Prefeito Municipal de São Ma-
teus, Estado do Espírito Santo, fa-
ço saberque a Câmara Municipal 
de São Mateus aprovou e eu san-
ciono a seguinte

LEI:
CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMI-
NARES

Art. 1 ° - A Lei Orçamentária Anu-
al do Município de São Mateus, 
Estado do Espírito Santo, para o 
exercício de 2023 será elabora-
da e executada de forma compatí-
vel com o Plano Plurianual do Mu-
nicípio para o quadriênio 2022 a 
2025, em cumprimento das dispo-
sições contidas no § 2° do art. 165 
da Constituição Federal, na Lei 
Complementar n° 101, de 04 de 
maio de 2000, na Lei Federal n° 
4.320, de 17 de março de 1964, 
no artigo 59 da Lei Orgânica Mu-
nicipal e segundo as diretrizes ge-
rais estabelecidas na presente lei, 
que compreende:
I - as Metas Fiscais;
II - as Prioridades da Administra-
ção Municipal;
III - a Estrutura dos Orçamentos;
IV - as Diretrizes para a Elabora-
ção do Orçamento do Município;
V - as Disposições sobre a Dívida 
Pública Municipal;
VI - as Disposições sobre Despe-
sas com Pessoal;
VII - as Disposições sobre Alte-
rações na Legislação Tributária; e
VIII - Disposições Gerais.

CAPÍTULO II
DAS METAS FISCAIS

Art. 2º - Em cumprimento ao es-
tabelecido no artigo 4º da Lei 
Complementar nº 101, de 4 de 
maio de 2000, as metas fiscais de 
receitas, despesas, resultado pri-
mário, nominal e montante da dí-
vida pública para o exercício de 
2023, estão identificados nos De-
monstrativos desta Lei, em con-
formidade com a Portaria STN nº 
924, de 8 de julho de 2021. 
Art. 3º - A Lei Orçamentária Anu-
al abrangerá os Poderes do Muni-
cípio, seus fundos, órgãos e en-
tidades da Administração Pública 
Municipal.
Art. 4º - O Anexo de Riscos Fis-
cais, § 3º do art. 4º da LRF, obe-
dece as determinações do MANU-
AL DE DEMONSTRATIVOS FISCAIS 
DA PORTARIA STN nº 924, de 8 
de julho de 2021, 12ª Edição do 
Manual de Elaboração válida pa-
ra 2022.
Art. 5º - Os Anexos de Riscos 
Fiscais e Metas Fiscais desta Lei, 
constituem-se dos seguintes:
01.00.00 PARTE I ANEXO DE 
RISCOS FISCAIS. 
01.01.00 DEMONSTRATIVO DE 
RISCOS FISCAIS E PROVIDÊN-
CIAS.
02.00.00 PARTE II ANEXO DE 
METAS FISCAIS
02.01.00 DEMONSTRATIVO 1 - 
METAS ANUAIS.
02.02.00 DEMONSTRATIVO 2 - 
AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO 
DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍ-
CIO ANTERIOR
02.03.00 DEMONSTRATIVO 3 - 
METAS FISCAIS ATUAIS COMPA-
RADAS COM AS FIXADAS NOS 
TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES. 
02.04.00 DEMONSTRATIVO 4 - 
EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍ-
QUIDO.
02.05.00 DEMONSTRATIVO 5 - 

ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RE-
CURSOS OBTIDOS COM A ALIE-
NAÇÃO DE ATIVOS.
 02.06.00 DEMONSTRATIVO 6 - 
AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINAN-
CEIRA E ATUARIAL DO REGIME 
PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES. 
02.07.00 DEMONSTRATIVO 7 - 
ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA 
RENÚNCIA DE RECEITA. 
02.08.00 DEMONSTRATIVO 8 - 
MARGEM DE EXPANSÃO DAS DES-
PESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁ-
TER CONTINUADO.
Parágrafo Único - Os Demons-
trativos referidos neste artigo se-
rão apurados em cada Unida-
de Gestora e a sua consolidação 
constituirá nas Metas Fiscais do 
Município. 
RISCOS FISCAIS E PROVIDÊN-
CIAS
Art. 6º - Em cumprimento ao § 
3º do Art. 4º da LRF a Lei de Dire-
trizes Orçamentárias - LDO 2023, 
deverá conter o Anexo de Riscos 
Fiscais e Providências. 

METAS ANUAIS
Art. 7º - Em cumprimento ao § 
1º, do art. 4º, da Lei de Comple-
mentar nº 101/2000, o Demons-
trativo 1- Metas Anuais, será ela-
borado em valores Correntes e 
Constantes, relativos a Receitas, 
Despesas, Resultado Primário e 
Nominal e Montante da Dívida Pú-
blica, para o Exercício de Referên-
cia 2023 e para os dois seguintes. 
§ 1º - Os valores correntes dos 
exercícios de 2023, 2024 e 2025 
deverão levar em conta a previ-
são de aumento ou redução das 
despesas de caráter continua-
do, resultantes da concessão de 
aumento salarial, incremento de 
programas ou atividades incenti-
vadas, inclusão ou eliminação de 
programas, projetos ou ativida-
des, e os valores constantes utili-
zam o parâmetro do Índice Oficial 
de Inflação Anual, dentre os suge-
ridos pela Portaria STN nº 924, de 
8 de julho de 2021.
§ 2º - Os valores da coluna “% 
PIB” são calculados mediante a 
aplicação do cálculo dos valores 
correntes, divididos pelo PIB Esta-
dual, multiplicados por 100. 
§ 3º - Em cumprimento ao esta-
belecido na Portaria STN nº 924, 
de 8 de julho de 2021, as ME-
TAS ANUAIS DA LDO 2023, con-
tam com o cálculo do percentual 
em relação à Receita Corrente Lí-
quida do respectivo Estado da Fe-
deração. 
AVALIAÇÃO DO CUMPRIMEN-
TO DAS METAS FISCAIS DO 

EXERCÍCIO ANTERIOR
Art. 8º - Atendendo ao disposto 
no § 2º, inciso I, do Art. 4º da LRF, 
o Demonstrativo 2 – Avaliação do 
Cumprimento das Metas Fiscais 
do Exercício Anterior, tem como fi-
nalidade estabelecer um compa-
rativo entre as metas fixadas e o 
resultado obtido no exercício or-
çamentário anterior, de Receitas, 
Despesas, Resultado Primário e 
Nominal, Dívida Pública Consoli-
dada e Dívida Consolidada Líqui-
da, incluindo análise dos fatores 
determinantes do alcance ou não 
dos valores estabelecidos como 
metas. 
Parágrafo único – Em cumpri-
mento ao estabelecido na Por-
taria STN nº 924, de 8 de julho 
de 2021, as METAS FISCAIS DO 
EXERCÍCIO ANTERIOR da LDO 
2023, passam a conter o cálculo 
do percentual em relação à Recei-

ta Corrente Líquida do respectivo 
Estado da Federação. 
METAS FISCAIS ATUAIS COM-
PARADAS COM AS FIXADAS 

NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTE-
RIORES

Art.9º - De acordo com o § 2º, 
item II, do Art. 4º da LRF, o De-
monstrativo 3 – Metas Fiscais Atu-
ais Comparadas com as Fixadas 
nos Três Exercícios Anteriores, de 
Receitas, Despesas, Resultado Pri-
mário e Nominal, Dívida Pública 
Consolidada e Dívida Consolida-
da Líquida, deverão estar instru-
ídos com memória e metodologia 
de cálculo que justifiquem os re-
sultados pretendidos, comparando
-as com as fixadas nos três exer-
cícios anteriores e evidenciando a 
consistência delas com as premis-
sas e os objetivos da Política Eco-
nômica Nacional.
Parágrafo Único – Objetivan-
do maior consistência e subsídio 
às análises, os valores devem ser 
demonstrados em valores corren-
tes e constantes, utilizando-se os 
mesmos índices já comentados no 
Demonstrativo 1. 
EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO 

LÍQUIDO
Art. 10 – Em obediência ao § 2º, 
inciso III, do Art. 4º da LRF, o De-
monstrativo 4 – Evolução do Pa-
trimônio Líquido, deve traduzir as 
variações do Patrimônio de cada 
Ente do Município e sua Consoli-
dação. 

ORIGEM E APLICAÇÃO DOS 
RECURSOS OBTIDOS COM A 

ALIENAÇÃO DE ATIVOS
Art. 11 – O § 2º, inciso III, do 
Art. 4º da LRF, que trata da Evo-
lução do Patrimônio Líquido, esta-
belece também, que os recursos 
obtidos com a alienação de ati-
vos que integram o referido patri-
mônio, devem ser reaplicados em 
despesas de capital, salvo se des-
tinada por lei aos regimes de pre-
vidência social, geral ou próprio 
dos servidores públicos. 
Parágrafo Único – O Demons-
trativo 5 – Origem e Aplicação dos 
Recursos obtidos com a Alienação 
de Ativos deve estabelecer de on-
de foram obtidos os recursos e on-
de foram aplicados.
AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FI-

NANCEIRA E ATUARIAL DO 
REGIME PRÓPRIO DA PREVI-

DÊNCIA DOS SERVIDORES PÚ-
BLICOS

Art. 12 – Em razão do que está 
estabelecido no § 2º, inciso IV, alí-
nea “a”, do Art. 4º, da LRF, o Ane-
xo de Metas Fiscais integrante da 
Lei de Diretrizes Orçamentárias 
– LDO, deverá conter a avaliação 
da situação financeira e atuarial 
do regime próprio dos servidores 
municipais, nos três últimos exer-
cícios. 
Parágrafo Único – O Demons-
trativo 6 – Avaliação da Situação 
Financeira e Atuarial do Regime 
Próprio de Previdência dos Servi-
dores Públicos, seguindo o mode-
lo da Portaria STN nº 924, de 8 
de julho de 2021, estabelece um 
comparativo de Receitas e Despe-
sas Previdenciárias, terminando 
por apurar o Resultado Previden-
ciário e a Disponibilidade Financei-
ra do RPPS.
ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO 

DA RENÚNCIA DE RECEITA
Art. 13 - Conforme estabelecido 
no § 2º, inciso V, do Art. 4º, da 
LRF, o Anexo de Metas Fiscais de-
verá conter um demonstrativo que 
indique a natureza da renúncia fis-

cal e sua compensação, de manei-
ra a propiciar o equilíbrio das con-
tas públicas. 
§ 1º - A renúncia compreende in-
centivos fiscais, anistia, remissão, 
subsídio, crédito presumido, etc. 
§ 2º - A compensação será acom-
panhada de medidas provenientes 
do aumento da receita, elevação 
de alíquotas, ampliação da base 
de cálculo, majoração ou criação 
de tributo ou contribuição. 
MARGEM DE EXPANSÃO DAS 

DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE 
CARÁTER CONTINUADO.

Art. 14 - O Art. 17, da LRF, con-
sidera obrigatória de caráter con-
tinuado a despesa corrente deri-
vada de lei, medida provisória ou 
ato administrativo normativo que 
fixem para o ente obrigação legal 
de sua execução por um período 
superior a dois exercícios. 
Parágrafo Único - O Demons-
trativo 8 - Margem de Expansão 
das Despesas de Caráter Continu-
ado, destina-se a permitir possí-
vel inclusão de eventuais progra-
mas, projetos ou atividades que 
venham caracterizar a criação de 
despesas de caráter continuado. 
MEMÓRIA E METODOLOGIA DE 
CÁLCULO DAS METAS ANUAIS 
DE RECEITAS, DESPESAS, RE-
SULTADO PRIMÁRIO, RESUL-
TADO NOMINAL E MONTANTE 

DA DÍVIDA PÚBLICA.
METODOLOGIA E MEMÓRIA DE 
CÁLCULO DAS METAS ANUAIS 
DAS RECEITAS E DESPESAS.

Art. 15 - O § 2º, inciso II, do Art. 
4º, da LRF, determina que o de-
monstrativo de Metas Anuais seja 
instruído com memória e metodo-
logia de cálculo que justifiquem os 
resultados pretendidos, compa-
rando-as com as fixadas nos três 
exercícios anteriores, e eviden-
ciando a consistência delas com 
as premissas e os objetivos da po-
lítica econômica nacional. 
Parágrafo Único - De conformi-
dade com a Portaria STN nº 924, 
de 8 de julho de 2021, a base 
de dados da receita e da despe-
sa constitui-se dos valores arre-
cadados na receita realizada e na 
despesa executada nos três exer-
cícios anteriores e das previsões 
para 2023, 2024 e 2025.
METODOLOGIA E MEMÓRIA DE 
CÁLCULO DAS METAS ANUAIS 
DOS RESULTADOS PRIMÁRIO 

E NOMINAL.
Art. 16 - A finalidade do conceito 
de Resultado Primário é indicar se 
os níveis de gastos orçamentários 
são compatíveis com sua arreca-
dação, ou seja, se as receitas não 
financeiras são capazes de supor-
tar as despesas não financeiras.
Art. 17 - O cálculo do Resultado 
Nominal deverá obedecer a meto-
dologia determinada pelo Governo 
Federal, com regulamentação pe-
la STN. 
§ 1º - O cálculo da Meta de Re-
sultado Primário deverá obedecer 
à metodologia estabelecida pelo 
Governo Federal, através das Por-
tarias expedidas pela STN - Se-
cretaria do Tesouro Nacional e às 
normas da contabilidade pública. 
§ 2º - O cálculo das Metas Anu-
ais do Resultado Nominal deverá 
levar em conta a Dívida Consoli-
dada, da qual deverá ser deduzido 
o Ativo Disponível, mais Haveres 
Financeiros menos Restos a Pagar 
Processados, que resultará na Dí-
vida Consolidada Líquida, que so-
mada às Receitas de Privatizações 
e deduzidos os Passivos Reconhe-
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cidos, resultará na Dívida Fiscal 
Líquida. 
§ 3º - A unificação dos Demons-
trativos de Resultados Primário 
e Nominal, obedeceram às de-
terminações da Portaria STN Nº 
495/2017 e o modelo de relatório 
da Portaria STN nº 286, de 7 de 
maio de 2019.

METODOLOGIA E MEMÓRIA 
DE CÁLCULO DAS METAS ANU-
AIS DO MONTANTE DA DÍVI-

DA PÚBLICA.
Art. 18 - Dívida Pública é o mon-
tante das obrigações assumidas 
pelo ente da Federação, represen-
tada pela emissão de títulos, ope-
rações de créditos parcelamentos 
e precatórios judiciais.
Parágrafo Único - Utiliza a base 
de dados de Balanços e Balance-
tes para sua elaboração, constituí-
da dos valores apurados nos exer-
cícios anteriores e da projeção dos 
valores para 2023, 2024 e 2025.

CAPÍTULO III
DAS PRIORIDADES DA ADMI-

NISTRAÇÃO MUNICIPAL.
Art. 19 - As prioridades e metas 
da Administração Municipal para o 
exercício financeiro de 2023, es-
tão definidas e demonstradas no 
Plano Plurianual de 2022 a 2025, 
compatíveis com os objetivos e 
normas estabelecidas nesta lei. 
§ 1º - Os recursos estimados na 
Lei Orçamentária para 2023 se-
rão destinados, preferencialmen-
te, para as prioridades e metas 
estabelecidas nos Anexos do Pla-
no Plurianual não se constituindo, 
todavia, em limite à programação 
das despesas.
§ 2º - Na elaboração da propos-
ta orçamentária para 2023, o Po-
der Executivo poderá aumentar ou 
diminuir as metas físicas estabele-
cidas nesta Lei, a fim de compati-
bilizar a despesa orçada à receita 
estimada, de forma a preservar o 
equilíbrio das contas públicas. 

CAPÍTULO IV
DA ESTRUTURA DOS ORÇA-

MENTOS
Art. 20 - O orçamento pa-
ra o exercício financeiro de 2023 
abrangerá os Poderes do Municí-
pio, seus fundos, órgãos e entida-
des da Administração Pública Mu-
nicipal que recebam recursos do 
Tesouro e da Seguridade Social e 
será estruturado em conformida-
de com a Estrutura Organizacional 
estabelecida em cada Entidade da 
Administração Municipal. 
Art. 21 - A Lei Orçamentária pa-
ra 2023 evidenciará as Receitas e 
Despesas de cada uma das Unida-
des Gestoras, especificando aque-
les vínculos a Fundos, Autarquias, 
e aos Orçamentos Fiscais e da Se-
guridade Social desdobradas as 
despesas por função, sub-fun-
ção, programa, projeto, atividade 
ou operações especiais e, quan-
to a sua natureza, por categoria 
econômica, grupo de natureza de 
despesa e modalidade de aplica-
ção, tudo em conformidade com 
as Portarias SOF/STN 42/1999 e 
163/2001 e alterações posterio-
res, as quais deverão conter os 
Anexos exigidos nas Portarias da 
Secretaria do Tesouro Nacional - 
STN. 
Art. 22 - A Mensagem de Enca-
minhamento da Proposta Orça-
mentária de que trata o art. 22, 
inciso I e Parágrafo Único da Lei 
4.320/1964, conterá todos os 
Anexos exigidos na legislação vi-
gente.

CAPÍTULO V
DAS DIRETRIZES PARA A ELA-

BORAÇÃO E EXECUÇÃO DO 
ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO

Seção I
Das Diretrizes Gerais

Art. 23 - O Orçamento para exer-
cício de 2023 obedecerá entre ou-
tros, ao princípio da transparên-
cia e do equilíbrio entre receitas 
e despesas, abrangendo os Pode-
res Legislativo e Executivo, Fun-
dações, Fundos, Empresas Públi-
cas e Outras (arts. 1º, § 1º 4º I, 
“a” e 48 LRF). 
Art. 24 - Os estudos para defi-
nição dos Orçamentos da Recei-
ta para 2023 deverão observar os 
efeitos da alteração da legislação 
tributária, incentivos fiscais auto-
rizados, a inflação do período, o 
crescimento econômico, a amplia-
ção da base de cálculo dos tribu-
tos e a sua evolução nos últimos 
três exercícios e a projeção para 
os dois seguintes (art. 12 da LRF). 
Parágrafo Único - Até 30 dias 
antes do prazo para encaminha-
mento da Proposta Orçamentária 
ao Poder Legislativo, o Poder Exe-
cutivo Municipal colocará à dispo-
sição da Câmara Municipal e do 
Ministério Público, os estudos e as 
estimativas de receitas para exer-
cícios subsequentes e as respecti-
vas memórias de cálculo (art. 12, 
§ 3º da LRF). 
Art. 25 - Na execução do orça-
mento, verificado que o compor-
tamento da receita poderá afetar 
o cumprimento das metas de re-
sultado primário e nominal, os Po-
deres Legislativo e Executivo, de 
forma proporcional as suas dota-
ções e observadas as fontes de re-
cursos, adotarão o mecanismo de 
limitação de empenhos e movi-
mentação financeira nos montan-
tes necessários, para as dotações 
abaixo (art. 9º da LRF):
I - projetos ou atividades vincula-
das a recursos oriundos de trans-
ferências voluntárias;
II - obras em geral, desde que 
ainda não iniciadas;
III – dotação para combustíveis, 
obras, serviços públicos e agricul-
tura;
IV - dotação para material de 
consumo e outros serviços de ter-
ceiros das diversas atividades.
Parágrafo Único - Na avaliação 
do cumprimento das metas bi-
mestrais de arrecadação para im-
plementação ou não do meca-
nismo da limitação de empenho 
e movimentação financeira, será 
considerado ainda o resultado fi-
nanceiro apurado no Balanço Pa-
trimonial do exercício anterior, em 
cada fonte de recursos.
Art. 26 - Constituem Riscos Fis-
cais capazes de afetar o equilíbrio 
das contas públicas do Município, 
aqueles constantes do Anexo Pró-
prio desta Lei (art. 4º, § 3º da 
LRF). 
Parágrafo Único: Os riscos fis-
cais, caso se concretizem, serão 
atendidos com recursos constan-
tes de Artigo 43 da Lei Federal Nº 
4.320/1964.
Art. 27 - O Orçamento para o 
exercício de 2023 conterá recur-
sos para a Reserva de Contingên-
cia, em montante no mínimo de 
1% (um por cento) das Receitas 
Correntes Líquidas previstas.
§ 1º - Os recursos da Reserva de 
Contingência serão destinados ao 
atendimento de passivos contin-
gentes e outros riscos e eventos 
fiscais imprevistos, obtenção de 
resultado primário positivo se for 
o caso, e também para abertura 
de Créditos Adicionais Suplemen-

tares conforme disposto na Por-
taria MPO nº 42/1999, art. 5º e 
Portaria STN nº 163/2001, art. 8º 
(art. 5º III, “b” da LRF). 
§ 2º - Os recursos da Reserva de 
Contingência destinados a riscos 
fiscais, caso estes não se concreti-
zem até o dia 01 de dezembro de 
2023, poderão ser utilizados por 
ato do Chefe do Poder Executivo 
Municipal para abertura de crédi-
tos adicionais suplementares de 
dotações que se tornaram insufi-
cientes. 
Art. 28 – Para abertura dos cré-
ditos adicionais suplementares, o 
limite máximo de autorização se-
rá de 50% (cinquenta por cento) 
do total da despesa autorizada em 
seus respectivos orçamentos, pa-
ra reforço de dotações orçamen-
tárias, utilizando se como fonte de 
recursos as definidas no § 1º. do 
Art. 43 da Lei Federal n° 4.320 de 
17 de março de 1964.
Parágrafo único. Não oneram o 
limite previsto no caput deste ar-
tigo, os créditos:
I - destinados a suprir insuficiên-
cias nas dotações orçamentárias, 
relativa à despesa de pessoal e 
encargos sociais, até o limite de 
5% (cinco por cento) do total da 
despesa fixada;
II - provenientes:
a) de superávit financeiro apurado 
no Balanço Patrimonial do exercí-
cio de 2022 ou de provável exces-
so de arrecadação 2023, respei-
tando as fontes de recursos;
b) de incorporações de recursos 
de convênios celebrados nas esfe-
ras intergovernamentais;
c) com recursos de operações de 
crédito interna e externa.
Art. 29 – O remanejamento de 
dotações de despesas, quando 
dentro de uma mesma catego-
ria econômica, não será conside-
rado para fins de limite estabele-
cido em lei, nos termos previstos 
no inciso III, do § 1°, do Art. 43 
da Lei Federal n° 4.320, de 17 de 
março de 1964. 
Art.30 - A proposta orçamentária 
para 2023 contemplará dotação 
específica e suficiente para o pa-
gamento dos precatórios oriundos 
de sentenças judiciais transitadas 
em julgado, cujos ofícios requisi-
tórios sejam apresentados até 02 
de abril, na forma do Art. 100 da 
Constituição Federal.
Art. 31 - Na execução da Lei or-
çamentária Anual 2023 os Pode-
res Executivo e Legislativo ficam 
autorizados a incluir elemento de 
despesa nos projetos, atividades 
e operações especiais constan-
tes nos Anexos da Lei, a fim de 
cumprir as metas estabelecidas 
na proposta do Plano Plurianual 
2022-2025.
Art. 32 - Os investimentos com 
duração superior a 12 meses só 
constarão da Lei Orçamentária 
Anual se contemplados no Plano 
Plurianual (art. 5º, § 5º da LRF). 
Art. 33 - O Chefe do Poder Exe-
cutivo Municipal estabelecerá até 
30 dias após a publicação da Lei 
Orçamentária Anual, a programa-
ção financeira das receitas e des-
pesas e o cronograma de execu-
ção mensal ou bimestral para as 
Unidades Gestoras, se for o caso 
(art. 8º da LRF). 
Art. 34 - Os Projetos e Atividades 
priorizados na Lei Orçamentária 
para 2023 com dotações vincula-
das e fontes de recursos oriundos 
de transferências voluntárias, 
operações de crédito, alienação 
de bens e outras extraordinárias, 

só serão executados e utilizados a 
qualquer título, se ocorrer ou es-
tiver garantido o seu ingresso no 
fluxo de caixa, respeitado ainda o 
montante ingressado ou garantido 
(art. 8º,  parágrafo único e 50, I 
da LRF). 
Art. 35 - A renúncia de receita es-
timada para o exercício de 2023, 
constante do Anexo Próprio des-
ta Lei, não será considerada para 
efeito de cálculo do orçamento da 
receita (art. 4º, § 2º, V e art. 14, 
I da LRF). 
Art. 36 - A transferência de recur-
sos do Tesouro Municipal a entida-
des privadas, beneficiará somente 
aquelas de caráter educativo, as-
sistencial, recreativo, cultural, es-
portivo, de cooperação técnica e 
voltadas para o fortalecimento do 
associativismo municipal e depen-
derá de autorização em lei espe-
cífica (art. 4º, I, “f” e 26  a LRF). 
Parágrafo Único - As entidades 
beneficiadas com recursos do Te-
souro Municipal deverão prestar 
contas no prazo de até 90 dias, 
contados do recebimento do re-
curso, na forma estabelecida pelo 
sistema de controle interno de ca-
da poder (art. 70, parágrafo úni-
co da Constituição Federal, respei-
tando o prazo estabelecido na Lei 
nº 9065/2017).
Art. 37 - Os procedimentos ad-
ministrativos de estimativa do im-
pacto orçamentário-financeiro e 
declaração do ordenador da des-
pesa de que trata o art. 16, itens 
I e II da LRF deverão ser inseridos 
no processo que abriga os autos 
da licitação ou sua dispensa/ine-
xigibilidade.
Parágrafo Único - Para efei-
to do disposto no art. 16, § 3º da 
LRF, é considerado despesas irre-
levantes, aquelas decorrentes da 
criação, expansão ou aperfeiço-
amento da ação governamental 
que acarrete aumento da despe-
sa, cujo montante no exercício fi-
nanceiro de 2023, em cada even-
to, não exceda ao valor limite para 
dispensa de licitação, fixado no 
item I do art. 24 da Lei nº 8.666 
/ 1993, devidamente atualizado 
(art. 16, § 3º da LRF). 
Art. 38 - As obras em andamen-
to e a conservação do patrimô-
nio público terão prioridade sobre 
projetos novos na alocação de re-
cursos orçamentários, salvo pro-
jetos programados com recursos 
de transferência voluntária e ope-
ração de crédito (art. 45 da LRF). 
Art. 39 - Despesas de competên-
cia de outros entes da federação 
só serão assumidas pela Adminis-
tração Municipal quando firmados 
convênios, acordos ou ajustes e 
previstos recursos na lei orçamen-
tária (art. 62 da LRF).
Art. 40 - A previsão das receitas 
e a fixação das despesas serão or-
çadas para 2023 a preços corren-
tes. 
Art. 41 - A execução do orçamen-
to da Despesa obedecerá, dentro 
de cada Projeto, Atividade ou Ope-
rações Especiais, a dotação fixada 
para cada Grupo de Natureza de 
Despesa / Modalidade de Aplica-
ção, com apropriação dos gastos 
nos respectivos elementos de que 
trata a Portaria STN nº 163/2001.
Parágrafo Único - A transposi-
ção, o remanejamento ou a trans-
ferência de recursos de um Grupo 
de Natureza de Despesa/Moda-
lidade de Aplicação para outro, 
dentro de cada Projeto, Ativida-
de ou Operações Especiais, pode-
rá ser feita por Decreto do Prefeito 
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Municipal no âmbito do Poder Exe-
cutivo e por Decreto Legislativo do 
Presidente da Câmara no âmbito 
do Poder Legislativo (art. 167, VI 
da Constituição Federal).
Art. 42 - Durante a execução or-
çamentária de 2023, se o Poder 
Executivo Municipal for autorizado 
por lei, poderá incluir novos pro-
jetos, atividades ou operações es-
peciais no orçamento das Unida-
des Gestoras na forma de crédito 
especial, desde que se enquadre 
nas prioridades para o exercício 
de 2023 (art. 167, I da Constitui-
ção Federal).
Art. 43 - O controle de custos 
das ações desenvolvidas pelo Po-
der Público Municipal, obedecerá 
ao estabelecido no art. 50, § 3º 
da LRF.
Parágrafo Único - Os custos se-
rão apurados através de opera-
ções orçamentárias, tomando-se 
por base as metas fiscais previstas 
nas planilhas das despesas e nas 
metas físicas realizadas e apura-
das ao final do exercício (art. 4º, 
“e” da LRF). 
Art. 44 - Os programas prioriza-
dos por esta Lei e contemplados 
no Plano Plurianual, que integra-
rem a Lei Orçamentária de 2023 
serão objeto de avaliação perma-
nente pelos responsáveis, de mo-
do a acompanhar o cumprimento 
dos seus objetivos, corrigir des-
vios e avaliar seus custos e cum-
primento das metas físicas esta-
belecidas (art. 4º, I, “e” da LRF).

Seção II
Do Regime de Execução das 
Emendas Parlamentares Im-

positivas
Art. 45 - É obrigatória a execu-
ção orçamentária e financeira das 
emendas parlamentares de ma-
neira equitativa, da programa-
ção referente às emendas parla-
mentares impositivas aprovadas e 
dispostas no anexo da LOA 2023 
(Art. 55-A da Lei Orgânica Muni-
cipal)
§ 1º Considera-se execução equi-
tativa a execução das programa-
ções que atenda, de forma igua-
litária e impessoal, às emendas 
parlamentares impositivas apre-
sentadas, independentemente da 
autoria.
§ 2º A obrigatoriedade de exe-
cução orçamentária e financeira 
de que trata o caput deste artigo 
compreende, cumulativamente, o 
empenho, a liquidação e o paga-
mento.
Art. 46 - As emendas parlamen-
tares impositivas não serão de 
execução obrigatória nos casos de 
impedimento de ordem técnica, 
quando não retificadas de acordo 
com o estabelecido no § 2º do art. 
48 desta Lei.
§ 1º Serão considerados impedi-
mentos de ordem técnica:
I - a não indicação do beneficiário, 
no caso de emendas destinadas a 
transferências voluntárias;
II - a não apresentação da pro-
posta e do plano de trabalho ou 
a não realização da complemen-
tação e dos ajustes solicitados no 
plano de trabalho;
III - a desistência da proposta 
por parte do autor;
IV - a falta de razoabilidade do 
valor proposto, a incompatibilida-
de do valor proposto com o cro-
nograma de execução do projeto 
ou a proposta de valor que impe-
ça a conclusão de uma etapa útil 
do projeto no exercício financeiro;
V - a não aprovação do plano de 
trabalho; e
VI - outras razões de ordem téc-

nica, devidamente justificadas.
§ 2º As emendas parlamentares 
impositivas serão analisadas pe-
los órgãos e pelas entidades res-
ponsáveis pela sua execução, e os 
possíveis impedimentos identifi-
cados serão centralizados na Se-
cretaria Municipal de Planejamen-
to, Desenvolvimento Econômico 
e Captação de Recursos para co-
municação à Câmara Municipal de 
São Mateus-ES, conforme os pra-
zos previstos no art. 48 desta Lei.
Art. 47 - As emendas parlamen-
tares individuais ao projeto de 
LOA serão aprovadas até o limi-
te correspondente a 1,2% (um in-
teiro e dois décimos por cento) da 
receita corrente líquida do ano an-
terior, sendo que A a metade dev 
ser empregado em ações e servi-
ços de as Saúde, exceto despesas 
com pessoal (§ 1° do Art. 55-A da 
Lei Orgânica Municipal).
Art. 48 - Compete à Câmara Mu-
nicipal concomitantemente com o 
envio do autógrafo da LOA 2023, 
encaminhar ao Poder Executivo, 
em meio digital, as emendas par-
lamentares impositivas, conforme 
Anexo III desta Lei, para análise 
e incorporação aos programas de 
trabalho das unidades executoras.
§ 1º Após o recebimento dos pla-
nos de trabalho de que trata o 
caput deste artigo, o Poder Exe-
cutivo terá até 60 (sessenta) dias 
para encaminhar à Câmara Muni-
cipal a relação das emendas par-
lamentares impositivas sem im-
pedimentos e as justificativas 
daquelas com algum impedimen-
to técnico.
§ 2º Até 30 (trinta) dias após o 
término do prazo de que trata o 
§ 1º deste artigo, a Câmara Mu-
nicipal indicará ao Poder Executi-
vo o novo plano de trabalho das 
emendas parlamentares impositi-
vas com impedimentos técnicos e, 
se necessário, a sua substituição, 
nos mesmos parâmetros do caput 
deste artigo.
Art. 49 - As proposições legis-
lativas e as emendas apresenta-
das ao projeto de LOA que, dire-
ta ou indiretamente, importem ou 
autorizem diminuição de receita 
ou aumento de despesa do Muni-
cípio deverão estar acompanha-
das de estimativas desses impac-
tos no exercício em que entrarem 
em vigor e nos dois subsequentes, 
conforme dispõe o art. 16 da Lei 
Complementar Federal nº 101, de 
4 de maio de 2000.
§ 1º Na hipótese de criação ou 
ampliação de ações governamen-
tais, as proposições ou emendas 
deverão demonstrar:
I - sua compatibilidade com o Pla-
no Plurianual e a respectiva Lei de 
Diretrizes Orçamentárias;
II - que não serão ultrapassados 
os limites legais sobre gastos com 
pessoal.
§ 2º No caso de emendas que im-
portem redução total ou parcial de 
dotações propostas no projeto de 
LOA, a demonstração de que trata 
o caput deverá:
I - deixar evidente que normas 
superiores sobre vinculações de 
receitas, constitucionais e legais, 
não deixarão de ser observadas;
II - que a prestação de serviços 
obrigatórios pelo Município e o pa-
gamento de encargos legais não 
serão inviabilizados.
§ 3º 0 Poder Executivo, no de-
correr do exercício, promoverá a 
compatibilização da despesa pre-
vista no caput deste artigo com 
a efetiva arrecadação da receita 
corrente líquida.

§ 4º As programações orçamen-
tárias previstas no caput des-
te artigo não serão de execução 
obrigatória nos casos dos impedi-
mentos de ordem técnica ou legal.
§ 5º No caso de impedimento de 
ordem técnica ou legal, no em-
penho de despesas que integre a 
programação, na forma do caput 
deste artigo, serão adotadas as 
seguintes medidas:
I - até 120 (cento e vinte) dias 
após a publicação da LOA, o Poder 
Executivo enviará ao Poder Legis-
lativo as justificativas do impedi-
mento;
II - até 30 (trinta) dias após o tér-
mino do prazo previsto no inciso 
I, o Poder Legislativo indicará ao 
Poder Executivo o remanejamento 
da programação cujo impedimen-
to seja insuperável;
III - até 30 (trinta) dias após 
prazo previsto no inciso II, o Po-
der Executivo encaminhará proje-
to de lei sobre o remanejamento 
da programação cujo impedimen-
to seja insuperável;
IV - se, até 30 (trinta) dias após o 
término do prazo previsto no inci-
so III, o Poder Legislativo não de-
liberar sobre o projeto, o remane-
jamento será implementado por 
ato do Poder Executivo, nos ter-
mos previstos na LOA.
§ 6º Após o prazo previsto no in-
ciso IV do § 5º, as programações 
orçamentárias previstas no caput 
não serão de execução obrigatória 
nos casos dos impedimentos justi-
ficados na notificação prevista no 
inciso I do § 5º. 
§ 7º Considera-se equitativa a 
execução das programações de 
caráter obrigatório que atenda de 
forma igualitária e impessoal as 
emendas apresentadas, indepen-
dentemente da autoria.
Art. 50 - Os créditos consignados 
na LOA originários de emendas in-
dividuais apresentadas pelos ve-
readores serão utilizados pelo Po-
der Executivo de modo a atender 
a meta física do referido projeto 
ou atividade, independentemente 
de serem utilizados integralmente 
os recursos financeiros correspon-
dentes a cada emenda.
Parágrafo único. No caso das 
emendas de que trata o caput 
deste artigo e na hipótese de ser 
exigida, nos termos da Constitui-
ção e da legislação infraconstitu-
cional, autorização legislativa es-
pecífica, sua execução somente 
poderá ocorrer mediante a exis-
tência do diploma legal compe-
tente.
Art. 51 - As informações geren-
ciais e as fontes financeiras agre-
gadas nos créditos orçamentários 
serão ajustadas diretamente pe-
los órgãos contábeis dos Poderes 
Executivo e Legislativo para aten-
der as necessidades da execução 
orçamentária.

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE A 

DÍVIDA PÚBLICA MUNICIPAL
Art. 52 - A Lei Orçamentária de 
2023 poderá conter autoriza-
ção para contratação de Opera-
ções de Crédito para atendimento 
à Despesas de Capital, observa-
do o limite de endividamento, de 
até 50% das Receitas Correntes 
Líquidas apuradas até o final do 
semestre anterior a assinatura do 
contrato, na forma estabelecida 
na LRF (art. 30, 31 e 32).
Art. 53 - A contratação de opera-
ções de crédito dependerá de au-
torização em lei específica (art. 
32, Parágrafo Único da LRF). 
Art. 54 - Ultrapassado o limite de 

endividamento definido na legisla-
ção pertinente e enquanto perdu-
rar o excesso, o Poder Executivo 
obterá resultado primário neces-
sário através da limitação de em-
penho e movimentação financeira 
(art. 31, § 1°, II da LRF). 

CAPÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE 
DESPESAS COM PESSOAL

Art. 55 - O Executivo e o Legis-
lativo Municipal, mediante lei au-
torizativa, poderão em 2023, criar 
cargos e funções, alterar a estru-
tura de carreira, corrigir ou au-
mentar a remuneração de ser-
vidores, conceder vantagens, 
admitir pessoal aprovado em con-
curso público ou caráter tempo-
rário na forma de lei, observados 
os limites e as regras da LRF (art. 
169, § 1º, II da Constituição Fe-
deral).
Parágrafo Único - Os recur-
sos para as despesas decorren-
tes destes atos deverão estar pre-
vistos na lei de orçamento para 
2023.
Art. 56 - Ressalvada a hipótese 
do inciso X do artigo 37 da Cons-
tituição Federal, a despesa total 
com pessoal de cada um dos Po-
deres em 2023, Executivo e Legis-
lativo, não excederá em Percen-
tual da Receita Corrente Líquida, 
a despesa verificada no exercício 
de 2022, acrescida de até 10%, 
obedecido o limites prudencial de 
51,30% e 5,70% da Receita Cor-
rente Líquida, respectivamente 
(art. 71 da LRF).
Art. 57 - Nos casos de necessi-
dade temporária, de excepcional 
interesse público, devidamente 
justificado pela autoridade com-
petente, a Administração Munici-
pal poderá autorizar a realização 
de horas extras pelos servidores, 
quando as despesas com pesso-
al não excederem a 95% do limi-
te estabelecido no art. 20, III da 
LRF (art. 22, parágrafo único, V 
da LRF).
Art. 58 - O Executivo Municipal 
adotará as seguintes medidas pa-
ra reduzir as despesas com pesso-
al caso elas ultrapassem os limi-
tes estabelecidos na LRF (art. 19 
e 20):
I - eliminação de vantagens con-
cedidas a servidores;
II - eliminação das despesas com 
horas-extras;
III - exoneração de servidores 
ocupantes de cargo em comissão; 
IV - demissão de servidores ad-
mitidos em caráter temporário.
Art. 59 - Para efeito desta Lei e 
registros contábeis, entende-se 
como terceirização de mão-de-o-
bra referente substituição de ser-
vidores de que trata o art. 18, § 1º 
da LRF, a contratação de mão-de
-obra cujas atividades ou funções 
guardem relação com atividades 
ou funções previstas no Plano de 
Cargos da Administração Munici-
pal, ou ainda, atividades próprias 
da Administração Pública, desde 
que, em ambos os casos, não ha-
ja utilização de materiais ou equi-
pamentos de propriedade do con-
tratado ou de terceiros.
Parágrafo Único - Quando a 
contratação de mão-de-obra en-
volver também fornecimento de 
materiais ou utilização de equi-
pamentos de propriedade do con-
tratado ou de terceiros, por não 
caracterizar substituição de servi-
dores, a despesa será classificada 
em outros elementos de despesa 
que não o “34 - Outras Despesas 
de Pessoal decorrentes de Contra-
tos de Terceirização”.
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CAPÍTULO VIII
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE AL-

TERAÇÃO NA LEGISLAÇÃO 
TRIBUTARIA

Art. 60 - O Executivo Municipal, 
quando autorizado em lei, poderá 
conceder ou ampliar benefício fis-
cal de natureza tributária com vis-
tas a estimular o crescimento eco-
nômico, a geração de empregos e 
renda, ou beneficiar contribuintes 
integrantes de classes menos fa-
vorecidas, devendo esses bene-
fícios ser considerados no cálcu-
lo do orçamento da receita e ser 
objeto de estudos do seu impac-
to orçamentário e financeiro no 
exercício em que iniciar sua vigên-
cia e nos dois subsequentes (art. 
14 da LRF).
Art. 61 - Os tributos lançados e 
não arrecadados, inscritos em dí-
vida ativa, cujos custos para co-
brança sejam superiores ao cré-
dito tributário, poderão ser 
cancelados, mediante autorização 
em lei, não se constituindo como 
renúncia de receita (art. 14 § 3º 
da LRF).
Art. 62 - O ato que conceder ou 
ampliar incentivo, isenção ou be-
nefício de natureza tributária ou 
financeira constante do Orçamen-
to da Receita, somente entrará 
em vigor após adoção de medidas 
de compensação (art. 14, § 2º da 
LRF).
Art.63 - Na estimativa das recei-
tas constantes do Projeto de Lei 
Orçamentária, poderão ser consi-
derados os efeitos das propostas 
de alterações na legislação tribu-
tária.
Parágrafo Único - As altera-
ções na legislação tributária mu-
nicipal, dispondo, especialmente, 

sobre IPTU, ISSQN, ITBI, taxa de 
Coleta de Resíduos Sólidos e Con-
tribuição para o Custeio do Servi-
ço de Iluminação Pública, deverão 
constituir objeto de projetos de lei 
a serem enviados à Câmara Muni-
cipal, visando promover a justiça 
fiscal e contribuir para a elevação 
da capacidade de investimento do 
Município.
Art. 64 - Ocorrendo alterações na 
legislação tributária, posteriores 
ao encaminhamento do projeto de 
lei orçamentária anual à Câmara 
Municipal, que impliquem excesso 
de arrecadação durante o exercí-
cio de 2023, em relação à estima-
tiva de receita constante do re-
ferido projeto de lei, os recursos 
adicionais serão objeto de crédi-
to adicional, nos termos da Lei n° 
4.320, de 17 de março de 1964.

CAPÍTULO IX
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 65 - O Executivo Munici-
pal enviará a proposta orçamen-
tária à Câmara Municipal no pra-
zo estabelecido na Lei Orgânica 
do Município, que a apreciará e a 
devolverá para sanção até o en-
cerramento do período legislativo 
anual.
§ 1º - A Câmara Municipal não 
entrará em recesso enquanto não 
cumprir o disposto no “caput” 
deste artigo.
§ 2º - Se o projeto de lei orça-
mentária anual não for encami-
nhada à sanção até o início do 
exercício financeiro de 2023, fica 
o Executivo Municipal autorizado a 
executar a proposta orçamentária 
na forma original, até a sanção da 
respectiva lei orçamentária anual.
Art. 66 - Serão consideradas le-
gais as despesas com multas e 

juros pelo eventual atraso no 
pagamento de compromissos as-
sumidos, motivados por insufici-
ência de tesouraria.
Art. 67 - Os créditos especiais e 
extraordinários, abertos nos últi-
mos quatro meses do exercício, 
poderão ser reabertos no exercí-
cio subsequente, por Decreto do 
Executivo.
Art. 68 - O Executivo Municipal 
está autorizado a assinar convê-
nios com o Governo Federal e Es-
tadual através de seus órgãos da 
administração direta ou indireta, 
para realização de obras ou ser-
viços de competência ou não do 
Município.
Art.69- São vedados quaisquer 
procedimentos pelos ordenadores 
de despesas que impliquem na 
execução de despesas sem com-
provada e suficiente disponibilida-
de de dotação orçamentária e sem 
adequação com as cotas financei-
ras de desembolso. 
§ 1°. - A comprovação da sufi-
ciente disponibilidade de dota-
ção orçamentária dar-se-a com a 
emissão prévia e juntada ao pro-
cesso administrativo de Nota de 
Reserva Orçamentária do Siste-
ma de Contabilidade no valor total 
que comporte a realização da des-
pesa até o final do exercício cor-
rente à qual ela se iniciar. 
§ 2°. - Os responsáveis pelo pro-
cedimento licitatório e pela reali-
zação da despesa somente pode-
rão dar prosseguimento à licitação 
após a comprovada existência e 
suficiente disponibilidade orça-
mentária.
§ 3°. Fica dispensada da compro-
vação da suficiente disponibilidade 
de dotação orçamentária, quando 

se tratar de abertura de licitação 
por Ata de Registro de Preços.
Art. 70 - Os créditos especiais e 
extraordinários autorizados nos 
últimos 04 (quatro) meses do 
exercício financeiro de 2022 pode-
rão ser reabertos no limite de seus 
saldos, os quais serão incorpora-
dos ao orçamento do exercício fi-
nanceiro de 2023, conforme o dis-
positivo no § 2° do artigo 167 da 
Constituição Federal.
Art. 71 - Cabe à Secretaria Muni-
cipal de Planejamento, Desenvol-
vimento Econômico e Captação de 
Recursos, a responsabilidade pela 
coordenação do processo de ela-
boração do orçamento municipal, 
devendo estabelecer:
I - calendário de atividades para 
elaboração dos orçamentos;
II - elaboração e distribuição dos 
quadros que compõem as propos-
tas parciais do orçamento anual 
dos Poderes Executivo e Legislati-
vo, seus órgãos, autarquias e fun-
dos; e
III - instruções para o devido pre-
enchimento das propostas par-
ciais.
Art. 72 - A indicação e discus-
são, através de audiências públi-
cas, das prioridades e metas do 
município serão feitas por ocasião 
da elaboração da Lei Orçamentá-
ria Anual - LOA/2023.
Art. 73 - Esta Lei entra em vigor 
na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de 
São Mateus, Estado do Espírito 
Santo, aos 20 (vinte) dias do mês 
de junho (06) do ano de dois mil e 
vinte e dois (2022).
DANIEL SANTANA BARBOSA

Prefeito Municipal

ORGÃO OFICIAL DO PODER JUDICIÁRIO
CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL E TABELIONATO

COMARCA DE SÃO MATEUS 
EDITAIS DE PROCLAMAS

Distrito de Barra Nova
Faço saber que pretendem se casar: 

1 - FRANCISCO JUNIOR SOCCOL, brasileiro, natural de Governa-
dor Valadares-MG, nascido em 07 de dezembro de 1990, estado civil 
solteiro, profissão ENGENHEIRO SOFTWARE, residente na Rua Pedro 
Alves Ribeiro, nº 199, Guriri Norte em São Mateus-ES, filho de FRAN-
CISCO CARLOS SOCCOL e NEIVETE BRIGHENTI SOCCOL. BIANCA 
CARVALHO FRASSI, brasileiro(a), natural de Vitória-ES, nascida em 
26 de março de 1993, estado civil solteira, profissão SERVIDORA PU-
BLICA, residente na Rua Pedro Alves Ribeiro, nº 199, Guriri Norte em 
São Mateus-ES, filha de ROQUE WUDSON PIONA FRASSI e ANDREIA 
LOPES CARVALHO.

2 - VANDERSON TEZOLIN DOS SANTOS, brasileiro(a), natural de 
São Mateus-ES, nascido em 18 de janeiro de 1988, estado civil sol-
teiro, profissão eletricista, residente na Rua José Vieira dos Santos 
s/n, Sul, Balneário de Guriri em São Mateus-ES, filho de SEBASTIÃO 
DOS SANTOS SOBRINHO e TEODOLINA MARIA TEZOLIN DOS SAN-
TOS. ALYNE MAGNAGO, brasileira, natural de Linhares-ES, nascida 
em 16 de junho de 1986, estado civil solteira, profissão autônoma, 
residente na Rua José Vieira dos Santos, s/n, Sul, Balneário de Guriri 
em São Mateus-ES, filha de SUELY MAGNAGO.

Audálio de Aguiar Bastos Filho
Oficial e Tabelião


